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DATA; 10 de Junho de 1991

StfcüLA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 33unicípal,

a dar íTova Redação à lei Hunicipal nS 296/89 de 23 de

fevereiro de 1989, no Título II, do Quadro ̂ róprio do

Magistério, Artigo 42; Secção II - Da Jornada de Tra-

balho, Artigo 17S Capitulo VII - Do avanço por habill

tação da promoção e da opção - Artigos 212 e Parágaza-

fo único e 22 e, permanecendo inalterado o Parágrafo l

nico; Capitulo VII ̂ as Vantagens, Artigo 542, parágra

fos 12,22,32,4° e 62 permanecendo inalterado o parágra

fo 59 e dá outras providências.

O Prefeito íuunicipal de Cruz Cachado Bstado do -̂ araná, no uso de suas a-

tribuiçoes legais, Pás saber que a Cangara Municipal aprovou e ele sanci£

na a seguinte Lei.

ABT. 12.- Fica alterado o artigo 49 e adendos da Lei Municipal n2 296/89

de 23 de fevereiro de 1989, que passa a ter a nova redação.

ABT. 22.- Os níveis de atuação são agrupados en series de classes confor

jne a forra.çao profissional mínima exigida para o exercício do Magistério.

§ Primeiro - As classes são em número de 05 (cinco )em função do nível de

fonnaçSo, assin integrados, conforme o anexo 1̂  parte integrante desta

Lei:

Classe PA-1 - -elo pessoal do J,:agisterio que possui habilitação mínima

específica de 22 grau, cor.; 03(três) series, cujo salário inicial será de

Cr$32.069,34(Trinta e dois mil, sessenta e nove cruzeiros e trinta e qua-

tro centavos).
Classe PB-2 - i:elo pessoal do IViagiste'rio que possuí habilitação jnínima

específica de 2e grau, con 04(quatro) se'ries , ou 22 grau com 03(três)se'-

ries e mais um ano de Estudos Adicionais, con salário equivalente a Clas-
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PA-1 acrescidos de 15$ (quinze por cento).

Classe PC-3 - Pelo pessoal do Magistério que possui habilitação míni-

ma, específica de grau superior, ao nível de graduação obtida em curso d

curta duração, representada por licenciatura de 12 grau qu9,ndo se tratar

de professor* sendo o salário equivalente a Classe PA-1 e acrescidos de

38̂ (Trinta e oito por cento).

Classe PB-4 - Pelo pessoal do Magistério que possui habilitação mini

ma, específica de grau superior, ao nível de graduação obtida em curso

de curta duração ou mais um ano de Estudos'Adicionais, representadas por

Licenciatura de 12 grau, quando se tratar de professor, cujo salário se

rá equivalente a Classe PA-1, acrescidos de 59̂ (Cinquenta e nove por cen-

to).
tf

Classe PE-5 - Pelo pessoal do Magistério que possui habilitação míni-

ma, especifica de grau superior, ao nível de graduação com duração plena

representada por licenciatura plena quando se tratar de professor; cujo

salário será o equivalente ao da Classe PA-1, acrescidos de 83̂ (Oitenta

e três por cento).

Artigo 3S - Fica alterado o Artigo 17e, da Lei Municipp"* n9 296/89 de

23 de fevereiro de l*989r que passa ter a nova redação.

Artigo 4fi - Haverá na Carreira do Magistério Municipal 03(três) regi-

mes de trabalho:

I - O de vinte horas semanais, cumpridas em turno de quatro horas

diárias em unidade escolar ou órgão;

II - O de trinta horas semanais, cumpridas em dois turnos no Departa-

mento Municipal de Educação, Direção e Orientação Educacional.

III - O de quarenta horas semanais, cumpridas em dois turnos de quatro

horas diárias em Unidade Escolar ou drgão, cada um.

§ Primeiro - Ssmpre que as necessidades do Ensino o exigirem, poderá

o chefe do Departamento de Educação, convocar o professor para prestar

regime de trabalho de 30 Ou40 hora3 semanais, desde que não haja acumulo
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dera passar para regime de 30 ou 20 horas por solicitação, ou por "deter-""
minação do chefe do Departamento de Educação.

§ Terceiro - Ao regime de 40 horas corresponderá a um acréscimo de 100

(cem por cento) sobre o vencimento base de sua habilitação e regência,

§ Quarto - Ao regime de 30 horas semanais, corresponderá um acréscimo

de 50̂ (0incoenta por cento) de sua remuneração base de sua habilitação.

^Artigo 52 - Os valores da tabela em anexo foram calculados com base do mês

de maio, a qual poderá sofrer alterações para os meses subsequentes.

Artigo 62 _ Pica alterado o Artigo 212 e 222 e também o §Único do Arti-

go 212 da Lei Municipal n2 296/89 de 23 de fevereiro de 1.989, gue passa

ter a nova redação.

Artigo 7e - Cada classe é composta de 3.1 (onze) referências, sendo quet>
a primeira corresponde ao vencimento inicial da classe e as demais corres-

pondem aos avanços diagonais previstos nesta Lei,

§ Î rimeiro - O acesso e a promoção não interrompem a contagem de tempo

de serviço para efeito de concessão de qüinqüênio.

§ Segundo - Por avanço diagonal entende-se a progressão de uma para ou-

tra referência de uma mesma classe, mediante o acréscimo de 3»3^ ao venci-

mento do professor ou especialista de Educação, acumulados a cada passagem

para a referência consecutiva.

§ Terceiro - A promoção por avanço diagonal dar-se-a:

a - por antigüidade, e a cada triênio de efetivo tempo de serviço na

classe e na referência;

b - por merecimento, avaliado pelo critério a ser estabelecido em regu-

lamentação.
§ Quarto - Merecimento é a demonstração por parte do professor ou espe-

cialista de educação, do fiel cumprimento de seus deveres, bem como da con-

tínua atualizarão, para o desempenho de suas atividades.
§ Quinto - Kão poderá ser promovido o Professor ou especialista de edu-

cação em estágio probatório, aposentado, em disponibilidade ou em licença
*
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Artigo 8e - Fica alterado o Artigo 54 2 da ^ei Municipal n e 296/89 de 23 de
fevereiro de 1989, que passa a ter a nova redação.

Artigo 92.- Picam alterados os parágrafos 12,22,32,42 e 6e ,ue ficam com &

seguinte redação:

§ Primeiro - Ao integrante do Quadro "róprio do Hagiste'rio que exercer

função de regente de Classe Seriada ou Kultiseriada, caberá gratificação

conforme crite'rios: Pega-se o sààário PA-1, multiplica-se por 1,2^ teremos

a regência diária, pega-se a regência diária e multiplica-se por 26 dias,

teremos a regência mensal.

Valor do PA-1 x 1,2$ = valor da regência por dia.

Valor da regência por dia x 26 dias = regência mensal.

§ Segundo - Ao íntergrante do Quadro próprio do Magistério que exercer

a função de Diretor ou Orientador Educacional, caberá a gratificação de 40?í

sobre o salário de sua habilitação e referida referência em que se encon-

tra.

§ Terceiro - Ao Integrante do Quadro Próprio do Magistério que exercer

a função de Supervisora Escolar, ceaberá a gratificação de 30^ sobre o sã

lário de sua habilitação e referida referencia em que se encontra.

§ Quarto - Ao Integrante do Quadro Pro'prio do Magistério que exercer a

função de Secretário -^scolar, caberá a gratificação de 20^ sobre o salá-

rio de sua habilitação e referida referencia em que se encontra.

§ Sexto - Além das gratificações previstas, caberia ao Iftretor e Orien-

tador Educacional 50$ sobre o salário de sua habilitação e referida refe-

rência em que se encontra e pela permanência de 06 horas nolocal de atua-

ção, quando se fizer necessário estabelecido pela Secretaria Municipal de

Educação.

irtigo 106.- Esta ^ei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. ^
Prefeita Municipal de Cruz "achado/ r., em 10
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